
 

MATERIAL DO ALUNO 2026 

3º ANO - FUNDAMENTAL 
 

 

É da responsabilidade dos pais repor, sempre que necessário, o material do aluno. 

O material descrito a seguir deverá permanecer na mochila do aluno. 
 

●​ 3 lápis preto nº 2 

●​ 1 caixa de lápis de cor com 12 cores 

●​ 1 caixa de canetinhas hidrocor - 12 cores 

●​ 1 apontador com depósito 

●​ 1 borracha branca 

●​ 1 cola pequena líquida 

●​ 1 cola bastão média 

●​ 1 tesoura sem ponta 

●​ 1 régua de 30 cm 

●​ 1 pasta transparente com elástico -  manter na mochila para transportar as atividades em folhas avulsas 

●​ 1 caderno brochura capa dura de 100 folhas (grande) - manter na mochila para as atividades de classe e 

de casa  

 

Trazer no primeiro dia de aula, material que ficará em sala: 

●​ 5 envelopes (tipo carta) 

●​ 10 envelopes brancos (tamanho A4) 

●​ 1 pote de tinta acrílica 100 ml - na cor laranja ou verde - fosca ou brilhante 

●​ 1 gibi  

●​ 1 livro paradidático, apropriado para o 3º Ano - (pode ser usado, em bom estado, pois fará parte do acervo 

da sala em que todos terão acesso, por isso, não enviar livro que tenham valor sentimental) 

 

Material que o aluno deverá trazer na aula de Arte , somente quando solicitado pelo professor: 

●​ 1 tela para pintura - tamanho 22cm x 16cm  

●​ 1 pacote de massa de EVA - 20 cores - 250g  

 

Material que o aluno deverá trazer somente na aula de Música  (Seguir a grade de horário) 

●​ 1 flauta doce soprano germânica - (Sugestões de marcas: Maped, Kaz, Yamaha) 
 

 

Observações: 

●​ Não será permitido o uso de caderno espiral, universitário de múltiplas matérias e nem fichário.  

●​ Não será permitido o uso de lapiseira. 

●​ Todo material do aluno deverá estar identificado com nome e turma. 

 
 
 


